
 

1 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

REQUERIMENTO Nº                 DE 2014 

(Do Sr. FERNANDO FRANCISCHINI) 
 

 

 

 

  Requer seja solicitado ao 

Poder Judiciário do Estado do Paraná a 

revisão de todas as adoções 

intermediadas pela ONG Limiar e/ou Sr. 

Audelino de Souza. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos regimentais, requeiro seja solicitado ao Poder Judiciário do 

Estado do Paraná a revisão de todas as adoções intermediadas pela ONG Limiar 

e/ou Sr. Audelino de Souza. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A ONG Limiar através do senhor Audelino de Souza intermediou 

diversas adoções de crianças brasileiras por famílias estrangeiras. Tais adoções, 

que tem vários indícios de irregularidades, estão sendo investigadas por esta CPI. 

Destaco, inclusive, que uma das crianças adotadas, hoje maior, retornou ao Brasil 

dizendo que sofreu abuso sexual da família que a adotou, onde destacou, ainda, 

que outros membros da família, também adotados, sendo alguns seus irmãos 

sanguíneos,  estariam passando pelos mesmos constrangimentos.  
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Assim sendo, é de extrema necessidade que o Poder Judiciário do 

Estado do Paraná realize, imediatamente, uma revisão geral em todos os casos de 

adoção intermediados pelo Sr. Audelino de Souza e/ou pela ONG Limiar. 

Imperioso dizer que esta CPI já concluiu pela irregularidade de 

diversas adoções intermediadas por aquela ONG e pelo senhor Audelino, 

merecendo, para tanto, a sugerida revisão pelo judiciário paranaense. 

Imbuído na certeza de estarmos em cumprimento de nossas 

prerrogativas constitucionais de investigação, rogo aos nobres pares que apoiem 

essa iniciativa. 

 

Sala das Sessões,       de                 de 2014 

 

 

 

Dep. FERNANDO FRANCISCHINI 

Solidariedade / PR 


